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• A Revisão é também condição para 

preservar a segurança jurídica 

necessária à continuidade das operações, 

à realização de investimentos eficientes

• Essa Revisão afeta não apenas as tarifas 

vigentes até 2027, mas também a base 

econômica de referência para o ciclo 

subsequente;

• A atuação da Agenersa é decisiva para 

preservar modicidade tarifária, 

coerência regulatória e segurança no fim 

da concessão; 

• Revisões tarifárias são instrumentos de 

preservação do equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos, e não de 

recomposição contábil de receitas;

• A revisão deve assegurar modicidade, 

eficiência e proteção dos usuários, nos 

termos da Lei 8.987/95 e da Lei estadual 

4.556/05;

• Transparência é fundamental no 

processo revisional, sem a qual não é 

possível validar custos, investimentos e 

ativos demonstrados.;
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Devolução de créditos de PIS/COFINS

• Os créditos de PIS/Cofins decorrentes da 

inclusão indevida do ICMS na base de cálculo 

não constituem receita da concessionária;

• Foram cerca de R$ 320 milhões 
originalmente suportados pelos usuários, que 

deverão ser revertidos em favor da 

modicidade tarifária;

• Há precedente jurídico (ADI 7324 – STF) que 

prevê a devolução de tributos pagos pelos 

consumidores de energia elétrica; 

• ARSESP já regulamentou devolução de cerca 

de R$ 2 bilhões aos usuários de gás canalizado;



Superestimação do OPEX

• Entre 2023 e 2026, o OPEX cresce 142%, o que contradiz o cenário de retração da demanda 

residencial, industrial, comercial e GNV também apontados no Plano;

• Aumento de gastos com pessoal não encontra correspondência no aumento da base de usuários ou de 

demanda efetiva;

• Também onera o OPEX a inclusão indevida de tributos e fundos já considerados na estrutura 

tarifária, o que pode configurar dupla contagem;



Dupla contagem tributária no OPEX

• A inclusão de tributos e fundos já 

considerados na estrutura 

tarifária pode gerar dupla contagem e 

inflar indevidamente os custos;

• São cerca de R$ 160 milhões, o 

equivalente a 6% do OPEX no 

período de 2023 a 2027;

• A tarifa deve refletir apenas despesas 

recorrentes, eficientes e efetivamente 

elegíveis;

TARIFAS CEG

Data Vigência 01/02/26

Custo do Gás Residencial Comercial 1,68086

Custo do Gás Industrial 2,26822

Custo do Gás Vidreiro 1,88328

Custo do Gás Demais 2,09253

Custo GLP Res. 14,5662

Custo GLP Ind. 14,5662

Fator Impostos GLP + Tx Regulação 0,995

Fator Impostos GN + Tx Regulação 0,7946

Repasse FOT/FEEF 0,0353



Aumento de gastos com pessoal

• O aumento de 65% de gastos com pessoal entre 2022 e precisa ser reavaliada à luz da 

realidade operacional;

• O aumento projetado de gastos com pessoal não acompanha a evolução do número de 

usuários, da demanda ou da complexidade operacional;

• Por isso, a rubrica deve ser submetida a exame mais rigoroso, com eventual exclusão de 

parcelas não justificadas;



Subestimação da demanda termélétrica

• A projeção do mercado termelétrico precisa ser 

revista com base em premissas mais atuais e 

verificáveis;

• A projeção de 839 milhões m³/ano para 2025 não 

encontra respaldo na demanda realizada 1.337 

milhões m³/ano, uma diferença de 59%;

• É preciso incorporar os resultados do LRCAP 

2026 e especificar as UTEs atendidas;

• Essa subestimação reduz artificialmente o 

denominador da tarifa e amplia a margem, com risco 

de onerar indevidamente os consumidores;



Incorporação do GASMAZ 

• A deliberação Agenersa nº 4068/20 já caracterizou o GASMAZ como 

“gasoduto dedicado”, permanecendo propriedade da Marlim Azul 

até o final do uso; 

• A incorporação do GASMAZ à base de ativos tem poder de aumentar 

a tarifa para demais consumidores e estimular eventual 

judicialização; 

• A 5ª Revisão Tarifária é a oportunidade definitiva da Agenersa 

definir de forma expressa o enquadramento do GASMAZ, inclusive 
para a próxima concessão;



Gerência Geral de Petróleo, Gás, 

Energias e Naval
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